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EDTTAL CHAMADA púnr,rca N" 16.12.0112024.04
JW
,"./;-

PRET'EITURA MUNICIPAL DE AMONTADA.CE

CHAMADA pílnr,rcl N-o r6.12-0112024-04 pARA aqurstçÃo DE cÊNpnos Rt-ttr¡nNrÍctos
ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA
sEREM urrlrzADos No pRocRAMA NACIoNAL DE alwtnnraçÃo ESCoLAR Do
IT,TUNTCÍPTO DE AMONTADA _ CE.

PRnÂMBULot

A PREÍ'EITURA MUNICIPAL DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público, através da

Secretaria Municipal de Educação, com sede à Avcnida Antônio I.isboa de Queirós, no 1733, Baino Centro,

Amontada/CE, inicrita no CNPJ sob o no 41,923.82810001-07, representada neste ato pelo Secretário de

Educação, o Senhor JERFFSON BRUNO OLIVDIRA, no uso de suas preruogativas legais e consiclerando

o disposto no glo do art. 14 da Lei n' 11.94712009 e Resolução/CD/FNDE no 0^{, de 08 de rnaio d7l9?0 :
suas alterações, vem realizar Chamada Pública para AQUISIÇÃO DE GBNEROS ALIMENTICIOS

ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMIT,IAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR, PARA SEREM

UTII-IZADOS No PRoGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MI,]NICÍPIO DE

AMONTADA- CE, e suas alterações durante o período de 2024. Os interessados (Grupos Formais, Informais

ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar os envelopes de "HABILITAçÃO E PROJETOS DE

VENDAS', no período de 1911212024 até 13/13/2029, até as 09:00 horas, na sala da comissão de licitação

cla Prefeitura Municipal de Amontada à Avenida General Alípio dos Santos, 1353 - Centro,
Amontada/CE.

Constituem Anexos ao presente edital:
ANEXO I - Termo de Referência
ANDXO I.I - Modelo cle Contrato de Aquisição da Agricultura Familiar para o PNAE;

ANEXO JI - Modelo de Projeto de Venda / Modelo Proposta para os Grupos Formais;

ANEXO II.I - Modelo Proposto para os Grupos Informais;
ANEXO II.il - Moclelo Proposto Para os Fornecedores Individuais;
ANEXO III - Regioes-Geografi cas lBGB-Composicaoior-municípios.

FUNDAMENTACÃO: conforme $1" do art.l4 da lei n.o 11.94712009 e alterações, e Resolrrção/CDlFNDE

no 26, de 17 dejunho de2013, alterada pelas resoluções:

e) Resolução/CD/FNDE no 4 de 02 de abril de20l5;

Ð Resolução/CD/FNDE no 6 de 08 de maio de2020;

g) Resolução/CD/FNDE no. 20 de 02 de dezembro de2020;

h) Resolução/CD/FNDE n" 21, de 16 de novembro de 2021;

CONSIDERAÇOES GERAIS:

OS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DEVERÃO ATENDER AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO IU
ALIMENT6S, E5TABELECIDA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA' PECUÁRTA E

ABASTECIMENTO.
a- Aaùsiç¡õ 

- nn cÊNnnos ALTMENTÍcros sERÁ IIoRMALTaADA. ArRAvils DB

;bnùffi;äcio un coNrRAro DE AeursrÇÃo DE cÊNERos Ar,rMtrNrÍcros oa
AGRICULTTIIú FAMILIAR PARA MUNICÍPIO DE AMONTADA. CE RELÀCIONADO NO

TBRMO DE REFERÊNCIA- ANEXO I.

1.1. Poderão participar da presente LICA qualquer interessado (Gmpos Formais, Informais otl

Fornecedorcs Individuais) localizada em qualquer Unidade da Fecleração, que atenda a toclas as conclições

requisitos de "HABILITAçÃO Ð PROJETOS DD

-, ¡ r¿.

exigidas neste edital, observado os necessarlosS

VENDAS ,,,

. . ...-"' ":'....... ;.,: .. ........... . . . . . .ì.::.-.----- -. -'
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1.0. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIP o



,&ä,ãqqÞäþ{ffiffim çì¡

ú#v *v¿þ443 1'l-1'3N1*rW &^Z*
nn.*[OL

1,2, Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se otl representar qualquer

no presente ceÍame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes docunentos:

I - documento oficial de identidade;
II - pRocuRAÇÃo poR INSTRUMENTO PUBLICO oU PARTICULAR. A procuração deverá

indicar outorga de poderes para,na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam,

interpor recursos administrativos, apresentar documentos de habilitação e Projetos de Vendas, assinar ata e

os demais fins pertinentes ao certame, em nolne da licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os

demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não seräo aceítas procurøcões (núblÍcas ou

rtarticularesl com prazo de vølidade acíms de 01 (uml ano civil, a contür dø data da. suu emissão'

1.3. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, Diretor, Diretor

Presidente, deverão ser apresentados juntamente com o documento de iclentidade, documentos que

comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorência de tal investidura.

2.1. Não noderão participar deste chamamento os fornecedores:
2.1.1. que não atendam às condições deste chamamento e seu(s) anexo(s);

2.7.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

2.1.3. Não poderá participar participante que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta

licitação.
2.1.5. As Pessoas fîsicas ou jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que

estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ott com qualquer de seus órgãos

descentralizados, quais sej am:

e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;

Ð CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade do CNJ;
g) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;

h) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;
2.3, que se enquadrem nas seguintes vedações:

g) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

h) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico otl subcontratado, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

i) pessoâ física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;
j) aquele tlue mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

ãom dirige¡tà do órgao ou entidade contratante ou com agente pírblico que desempenhe função na licitação

ou atue iafiscalizaçâo og na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ott parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

k) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos claLei n" 6.404, cle l5 de dezembro de

I 976, concorrendo entre si;

[-p.rrou física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido cottdenada

judicìa¡nente, com trâ'nsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condiçoes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista
2.2,l.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo gmpo econômico;

Z.Z.Z. apliia-se o disposto na alínea "c" tambérn ão fornecedor que atue em substituição a orttra pessoa, física

ou jnríåica, com o intuito de burlar a efetividade cla sanção a ela aplicada, inclusive a stla ccntroladora,

conirolada ou coligada, desde que devidamente comprovaclo o ilícito ou a utilização fraucltllenta cla

personalidade jurídica do fornecedor;
).2.3. orgunizäções da Sociedade Civil de Interesse Púrblico - OSCIP, atuando nessa conclição (Acórdão rro

7 4612014-T CU-Plenário).

2.0 DAS RESTRIÇOES DE PARTI o
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3.1 , O objeto da presente Chamada Pública é a DE S os0 S

DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR, PARA SEREM UTILIZADOS
No pRocRAMA NACIoNAL DE ALIMENTAçÃo escoLAR Do Ir¿trNtcÍpIo DE AMoNTADA-
CE, conforme especificações NO TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO

4.0. DA APRESENT O DOS DOCUMENTOS:
4.1. Cada licitante deverá apresentar, 02 (dois) envelopes conjuntos de documentos, a saber: de
,,HABILITAÇÃO" E "PROJETOS DE VENI)A", senclo aceita a remessa via postal.

4.2.8m caso de envio dos envelopes de "HABILITAçÃO" e "PROJETOS DE VENDA" pela via postal,

o(a) Nutricionista Responsável Técnica do PNAE níÍo se resnonsqbilizørd se os mesmos não chesqrem ø

temno hdbìl pafa a abertura do certame.
4.3. Os conjuntos de documentos deverão ser entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados,

rubricados no fecho e identificados com o nome clo licitante, o número da Chamada Pública, o objeto da

licitação e, respectivamente, os títulos dos conteírdos "HABILITAÇÃO" e "PROJETOS DE VENDA", na

forma dos incisos I e II a seguir:

I - Envelope contendo os relativos à "HABILITAÇÃO" e "PROJETOS DE VENDA":

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
CHAMADA PÚBLICA N.' 16.12.01 12024,04

OBJETO:
LICITANTE: CNPJ/CPF:
ENVELOPE n" 0L AÇÃO E PROJETOS DE

II - Envelope contendo os relativos à "PROJETOS DE VENDA .

4.4. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos

referentes à,,HABILITAçÃO" e "PROJETOS DE VENDA" e seus anexos, deverão ser apresentados no

idioma oficial do Brasil.
4.5. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fttas, discos magnéticos, filmes ou cópias em

fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como

forma de ilustração das propostas de preço.

4.6. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por iregularidade na aplicação desta

Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até.3 (três) dias úteis

antes da data de abertura do certame fixada para arealizaçáo da Chamada Pública, no endereço discriminado

no preâmbulo deste edital, cabendo a Autoridade competente e/ou a Nutricionista Responsável Técnica do
pNÀp(a) decidir sobre a petição de impugnação ou ao peclido de esclarecimento que será divulgada em sítio

eletrônico oficial no prarò de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.
4.7.Decairítdo direito de impugnar os termos deste Edital de Chamada PÚBLICA perante a Administraçáo a

licitante que os tendo aceitudo sern objeção, venha a apontar, depois da abertura dos envelopes cle

habilitaçãó, falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito cle

recurso
4.8. A impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de conformidade com artigo

Art. 164, daLei 14.133 de 1o de abril de202l.
4.09. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame

,:l
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3.0. OBJETO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
CHAMADA PÚBLICA N." I 6.12.01 /2024,04
OBJETO:
LICITANTE: CNPJ/CPF:
ENVf,LOPE n" 02 DE VENDA)
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4.10. As impugnações interpostas fora dos prazos não serão conhecidas'

., uh

',j
) ,,n.jO3

5.1. Recursos provenientes do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar). Dotação Orçamentária

no'no quando abaixo:

5.2. ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 Material de Consumo;

5.3. FONTE DE RECURSO: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

5.0. F'ONTE DE RECI]RSO- ÄTUALIZAR

DOT
PNAE/EDUCAçAO

INFANTIL
160L1?J06.04r0.2.089 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NA EDUCAçÃO
INFANTIL
t 60 1,12.306.04 I 0.2.090
FLINDAMENTAL

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO ENSINO
PNAE/ FLINDAMENTAL

1601.12.306.0410.2.091 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NA EDUCAÇAO DE
JOVENS E DULTOSPNAE/EJA

PNAE/ATENDIMENTO
ESPECIALIZADO

1 601.12.306.0410.2.092 - ALEMNTAÇÃO ESCOLAR NO ATENDIMENTO
ESCOLAR ESPECIALIZADO

6.0. HABILIT Ão oo FoRNECEDoR

O/HABTLTTAÇÃO7 - DA CLAS

6.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de

Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da

Resolução/CD/FNDE no 26, de l7 de junho de2013 e alterações.

7.1. ENVELOPE N" 001 - HABILITAÇÃO IIO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em

grupo).

a) O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope no 01 os documentos abaixo relacionaclos, sob

pena de inabilitação:
i - u prouu de insfrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural

para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;

lV - u prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específtcas;

(exigência para o ITEM MEL DE ABELHA);
V --a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria,

relacionada no projeto de venda.

a) O @þ@I deverá apresentar no Envelope no 0 1, os documentos abaixo relacionados, sob pena de

inabilitação:
I - a prova de inscrição no CPF;
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor farniliar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - o projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural

para Alimcntagão Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;

iV - u declaráção de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores

familiares relacionados no projeto de venda.

a) O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope no 01, os documentos abaixo relacionados, sob Pena de

inabilitação:
I - a prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - cNPJ;

¡trè¡::t't,:f f til¡ \ r:tlt ,\N¡(lts-fìÂlt.\
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7.2. ENVELOPE N" 01 . HABILITA DO GRUPO INFORMAL(otganizados em

7.3. ENVELOPE N" 01 - HABILITA DO GRUPO FORMAL

i:rJf,.i: aJr,:.atÝlt,441¡l.)(roi â1 Ì <:C?F:: Cti> 92t't ?72{t-ti
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II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; i
III - a prova de regularidade com aFazendaFederal, relativa à Seguridacle Social e ao Fundo de (

Tempo de Serviço - FGTS, conforme segue:

,**\-OI n

A Provas de regularidade. em Dlena validade. Dara com:
a) A comprovação de REGULARIDADE para com aFazendaFederal deverá ser feita através da Certidão de

regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas

pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conj unta RFB/PGFN no I .7 51, de 2 de outubro de 2014;

b) A comprovação de REGULARIDADE para com aFazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovaçáo de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal <leverá ser feita através de Certidão

ionsolidåda Négativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

Certificado de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

ceftidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei no 5.4 de 1o de maio de 1943." conforme Lei 12.44012011 de 07 de de 201 1

pelo seu representante legal;
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos

associados/cooperados;
VII - a cleclaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite
individual de venda de seus cooperados/associados;
VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas.

IX - As Cooperativas deverão apresentar os seguintes documentos, por força da Lei n' 576417l.

a) estatuto social com ata de assembleia de aprovação, confonne a Lei no 5764171, que comprove que a

cooperativa tem como objeto o exigido nesta licitação.

b) última ata de reunião de diretoria.

7.4. A aquisição dos gêneros alimentícios de que trata o caput clo art. 14 da Lei n" II.947109, quando

comprados {e família rural individual, será feita no nome da mttlher, em no mínimo 50% (cinquenta por

cento) clo valor adquirido. (Incluído pela Lei n' 14.660, de 2023),

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios

8.1. No Envelope no 02 os Fornecedores Indivicluais,

apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

diretoria da entidade registrada no órgão competente;
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado

Grupos Informais ou Grupos Fonnais deverão

Agricultura Familiar conforme Anexo iII (modeio

da Resolução/CD/FNDE no 26, de 17 de junho de 2013).

8.2. A relação clos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata,

após o término do prazo de.apresentação dos projetos. O resultado da seleção será PUBLICAdo até 02 (dois)

dias, após o pruio da pÚgLtCAção da relação dos proponentes e no prazo de 05 (cinco) dias o(s)

selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).

8.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos

pelo art. 25 da Resolução.
b.4, D.u"¡¡ constar nos Projetos de Vencla de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nomo, o CPF

e no da DAp Física de cada agricultor familiar fonrecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou

Grupo Informal, e o CNPJ e DÁP jurídica da organização produtiva quando se tratar deGrupo F'ormal.

8.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos

envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) tlias'

conforme análise da Comissão Julgadora.
8.6. O licita¡tc deverá observar as disposições contidas no Anexo II deste edital'

8.7. Serão desclassificados os proietos de vendas:
a) Que não atenderem as especificações deste Edital;
b) eue apresentarem pr"çnr unitários irrisórios, de valor zero, otl preços inexequíveis (na forrna do Art. 59.

I'lèl:ìl¡l;il l ¡.;lt.\ lllì ,\NltlN,i¡¡)'\

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerada o ptazo

dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.de 30

8.0. ENVELOPE N' 02 . PROJETO DE VENDA

(:riiiî: ir¡1r.fi4<:r.(:rr)(J
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cla Lei de Licitações).

c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço 0u

baseada nas ofertas dos demais licitantes;
d) que não estejam assinadas pelo responsável legal da licitante;

e) Que apr.rentar"m condições ilegais, omissões, eros e divergência ou conflito com as exigências deste

Edital;
f) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Chamada Pública, nem preço ou

vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
g) Os-erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado nas

Þrojetos de Vendas das proponéntes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma,

como motivo para desclassificação da proposta.

9.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em grupo de projetos de fornecedores

lo ais, grupo de projetos do teritório rural, grupo cle projetos do estado, e grupo de propostas do País

9.2,Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridacle para seleção:

I - o grr.rpo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;

II - o"gripo dã piojetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tenr prioridade sobre o de Região

ii"jiiîî,iÏ:ï*Í:i:;î:ïH:;"?i"#iïgião Geogránca rntermediária tem prioridade sobre o do

estado e do país;

IV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.

9.3. Em .ud" g.upo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I - os assentamentor ãr 
-reforma 

agriria, as comunidades tradicionais indígenas e as comllnidades

quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

u¡ puru efeiios do dispostå rreste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de

assentamentos da refoimaagrâria, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição

seja de, ¡o mínimo, 50%+l (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associaclos das organizagões

proclutivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);

ü¡ no .oro de'empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidacles quilonlbolas

eiou in¿ígenas, em referência ao disposto no $ 2o inciso I do art. 35 da Resolução/CDlFNDE no 6 de 08 cle

rnaio deIOZO, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma

agrâria, quilornbolas ou indígenás no seu quadro de associados/cooperados. Para etnpate entre Grupos

tñformais, terão prioridacle oì grupos com maior porcentagem de f'ornecedores assentaclos cla reflorma

agríria, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).

Ii- os fórnececlores ¿e gênãros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei

no 10.831,12003,o Decreto n" 6.32312007 e devido cadastro no MAPA;

III - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornececlores hldividuais, e estes, sotrre

Centrais de'Cooperativas (detentoru, ã. DAP Juríclica conforme Portarias do MAPA que regrrlamentant a

DAP);
a) nó'caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no $ 2o inciso iII do art' 35 da

iesolução/cD/FNbp no 6 de o¡ ¿e maio cle 2020, têm prioridade organizações produtivas com maior

por..niog.r de agricultores farriliares e/ou empreendeclorei familiarss rurais no seu quadro de associados/

cooperados, conforme DAP Jurídica;

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes,

pãd.-r. optar pãla divisão no fornècimento clos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas-

9,4 Caso a Entidade Executora não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de

projetos de fornecedores locais, estas deverão sei complementadas com os projetos dos demais grupc's' em

äro.¿u corn os critérios de seleção e púotização citados nos itens 9.1 e 9.2'

10.1, A Administração solicitar das licitantes vencedoras a apresentação de AMOSTRA, com a

respectiva identificação do irome do fornececlor, telefone, e-mail, o número da Licitação e do item para

análise técnica do bem/Produto antes da acljudicação e homologação da licitação'

10.1.1. Após declarado o venceclor erá concedido um prâzo de até 02 (DOIS) dias úrteis, a contar da data de

solicitação e/ou enceramento do julgamento desta fase, para que o vencedor parcial

c

liì|¡l;il l'
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IO.O. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS
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AMOSTRA para cada produto cotado/solicitado. As amostras deverão ser entregues, nos

08h:00min às 12h:00min no Almoxarifado Central, com sede à Rua Inácio Alves de Oliveira,

Centro, Amontada, Ceará, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser

submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação.

l}.l.z.As amostras serão apresentadas contendo 01 (uma) amostra de cada item cotado.

10.2. As embalagens das amostras deverão ser idênticas às embalagens nas quais os produtos serão

fornecidos;
10.3. Deverão ser apresentadas AMOSTRA DE TODOS OS ITENS cotados.

10.4. A análise dai amostras tem o objetivo de verif,rcar a equivalência do item ofertado ao solicitado em

iå|!]to, amostras serão submetidas à análise visual e a testes feitos por técnicos designados pelo titular do

órgão, (nutricionais), Que verifîcarão a conformidade da amostra com as especificações técnicas constantes

neite edital e com a legislação de alimentos estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA do Ministério da Saúde - MS e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -
MAPA, conforme o caso, devendo emitir parecer técnico devidamente clatado e assinado pela comissão;

10.6. Não será feito qualquer pagamento ou indenização referente às amostras, independentemente de aceitar

ou não a proposta. Càso ä proposta seja aceita, a amostra frcará retida na Secretaria Municipal da Educação

para comparação de qualidade com as demais unidades a serem adquiridas.

iO.Z. apOr o vencimènto do contrato, ou se a proposta não for aceita, a amostra ficarâà disposição para que

o partic'ipante a retire pessoalmente em até 30 (trinta) dias. Não sendo a amostra procurada no prazo previsto,

ela será integrada ao patrimônio/almoxarifado ou será clescartada.

10.8, Poderá ainda a Secretaria Municipal de Educação solicitar, a qualquer momento durante a execução do

objeto contratado, novas amostras, para o fim de comparar com os produtos que serão entregueso podendo

estas amostras serem sujeitas às mesmas análises acima já, especificadas.

10.9. O resultado da análise será PÚBLICAdo em 01 (um) dias após o prùzo da apresentação das amostras.

10.10. Na ausência ou desconformidade de qualquer das amostras constatada na abertura dos

envelopes poderá scr concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias'

conforme análise do responsável pela análise.

I L1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita no ALMOXARIFADO CENTRAL à Rua Inácio

Alves de Oiiveira, 714, Centro, Amontada, com periodicidade QUINZENAL e/ou de acordo com

solicitação da Equipe de Nutrição da Alimentação Escolar

11.2. O pruro d" vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2025, E, os produtos cleverão ser

entregues de acordo .ã. o estabelecido na Ordem de Compra, podendo ser proffogado, justificadamente, por

igualperíodo.

12.1. O pagamento será real izado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através de Nota Fiscal e

Fatura, mediante apresentação de dooumento fiscal
antecipação de pagamento, para cada faturamento.

correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à

11. LOCAL, PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

12.0. PAGAMENTO

13.0. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1, Das decisões proferidas pela Comissão, decorrentes do presente, caberão os recursos previstos no Art'

165, da Lei no 14.133 de 1o de abtil de2021'
13.2. Ao final da scssão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante poderá

manifestar a intenção de ínterpor recurso, devendo ser apresentado no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da

data de intirnação ou de lavratura da ata.

13,2.1. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e tetâ início na data de

intimação pessoal ou de divulgaçáo da interposição do recurso.

13.3. o recurso contra decisão da Nutricionista Responsável Técnica do PNAE terá efeito suspensivo.

13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento'

13.5. Os autos do processo administrativo permaneóerãocom vista franqueada aos interessados no Setor de

Licitação deste município.
13.6, Decididos os r""ïrro, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador de Despesas

I'lìlil;l!:l'l l il{.\ l)¡!: ?{N l1}r"¡i\¡t \
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homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s)

certame, determinando a contratação da adjudicatítria,

13.7. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos

,iã
t, .)
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ÃoDA CONTRATb

14.1. As obrigações deconentes da presente licitação serão formal izadas por termo de contrato específico,

celebrado entre o Município, representado pelo Ordenador cle Despesas (doravante denominado Contratante),

e o vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os termos do Art. 92,XIV, XVI e XVII, da

Lei 14.133121, e art. 38 da Resolução/CD/FNDE no. 20 cle 02 de dezembro de 2020, altetações posteriores' e

deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da Procuradoria Jurídica

do Município.
14.2. O vencedor terâ o prrrzo rle 05 (cinco) dias úteis, contados da devida convocação, para celebrar o

referido Contrato, do quãl farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais documentos

apresentados pelo licitante vencedôr. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item

18.7 deste edital.
14.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultaclo ao

Ordenador de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das

propostas, puru f-ê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada,

inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.

1 1.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a pÚgLtCAção do extrato do Contrato nos qnadros

de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para

ocorrer no prurã de 20 (vinte) dial daquel a data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos

possíveis termos aditivos.
j+.S. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto dos Arts. 124 e seguintes

da Lei no 14.133, de202l.

15.1. O Contrato resu Itante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, até 31 (trinta e

um) de dezembro do ano da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos dos

artigos 106 e 107 da Lei n' 14.1332021.
ß.t. A prologagão de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condiçõés . oi pr.ços pe.manecem vantajosos para a Administraçáo, permitida a negociação com o

contratado.

16.1. A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei no 14.13312021, deverá obedecer

às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital.

16.0. DA VALIDADE E DA VIG CIA

16. DAS OBRIGA Õns conTRATUAIS

17. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
l7 .1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as

normas dispostas na Lei no 14,13312021 e alterações posteriores, bem como legi lação pertinente,

respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial

17,2 A fiscalização dP Contrato será exercida pelo Ordenador de Despesa'

17 .3 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui

nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perantc terceiros, Por

quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência

destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e PrePostos'

17.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas

pela Contratada, sem ônus Para a Contratante. A Contratada é obrigada areparar, corrigir, substituir, às suas

expensas, no todo ou em Parte, onde

das penalidades cabíveis.
se verificarem r,ícios, defeitos ou incoreções, sem prejuízo da aplicação

ES GERAIS18.0
Este Edital de Chama<la Pública e seus elementos constitutivos, poderão ser obtido na Comissão deS

de Amontada, na Avenida General Alípio dos santos, 1353, Centro,
18. r

da Prefeitura Municipal
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CEp 62.540-000 - Amontada/CE., nos horários de 08:00 às l2:00h e/ou pelo site do Tribunàl

Estado clo Ceará - TCE https://municipios-licitacoes,tce,ce.gov.br/ ou ainda pelo Site Oficial
de

Municipal de Amontada: www.amontada.ce.gov'br/licitacoes'
lS.l. ds produtos alimentícios deverão atender ao clisposto na legislação sanitária (federal, estadual ou

municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.

1g.2. O limité individual de venda {o agr.icultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação

escolar cleve respeitar o valor máximo ãe R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP Familiar/ano/entidade

executora, e deve obedecer às seguintes regras:

I - paraa comerciali zaçáo comfórnecedorès individuais e grupos informais, os contratos inclividuais firmados

devbm respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP Familiar/ano/EEx;

II - para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve ser o resultado do

númðro de agricultor.r iàriliutei, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo

I irn ite i ncl iv i dual de comerc ial iz ação, utilizando a seguinte fórmul a :

VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: no de agricultores

familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídicc).

18.3, A aquisição dos gêneros alimentícios ierá formalizada atraves de um Contrato de Aquisição de

Gêneros Alimentícios dã Agricultura Familiar para Alimentação Escolar qr-re estabelecerá com clateza e

precisão as condições para iuu 
"""rução, 

expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e

iesponsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se

vinculam, bem como dos Capítulos dos Contratos, da Lei n" 14.13312021.

Amontada (CE), 18 de dezembro de2024

J Bruno Oliveira
de Educação
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*-t{,/¡J*-ANEXo I - TERMo ur nnnnnÊNCIA

¡,eulstÇÃo DE cÊNnnoS ALIMENTÍcrOs DA AGRICULTURA FAMILIAR

1 - DA JUSTIFICATIVA
1.1. Por meio do Programa de Alimentação Escolar, a Secretaria Municipal de F'ducação de Amontada,

visando atender a dernanda de alunos distribuídos nos atendimentos de Creches, Pré-Escola, Ensino

Fundamental, Educação cle Jovens e Adultos e Ensino Tempo Integral, estando estes incluídos na

programação referentã ao ensino funclamental e contribuindo de fbrma direta com o público mencionado, a

ir,""¿. gaiantir um funcionamento eficiente e um avanço na prestação dos fornecimentos que são oferecidos

por estí Secretaria aos Munícipes. A Resolução FNDE n3 2ç, de 77 de junho de 2013, alterada pelas

iesolnções CD/FNDE no 4 de 0z de abril de 2015, Resolução/CD/FNDE no 6 de 08 de maio de 2020,

Resolúção/CD/FNDE ¡o. 20 de 02 de dezembro de 2020; Resolução/CD/FNDE no 21, de 16 de novembro de

20zl; á na Lei ll,g47, de 16 de junho de 2009 - art. 14 preconiza que do total dos recursos financeiros

,epassados pelo Fundo Nacional dè Desenvolvimento à Educação (FNDE), no âmbito_do Programa Nacional

de Alirnentàção Escolar (PNAE), no mínimo 30o/o (trinta por cento) deverá ser utilizado na aquisição de

gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas

organizações. Dentre as diretrizes estão:

a)b emp."go de uma alimentação saudável e adequada, como uso de alimentos variados, seguros e que

respeitem a cultura, as tradigões e os hábitos alimentares locais;

b) O apoio ao desenvolvimento sustentável com incentivos para a aquisigão de gêneros alimentícios

diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialtnente pela agricultura familiar.

1.2. Assim, a obtenção de gêneros alimentíòios diretarnente da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural ou ,uu, orguñirações visa promover a melhoria da qualidade da alimentação nas Instituições

Eclucacionais de Amontaáa, bem como criar oportunidades cle geração de renda que poderão beneficiar

famílias agricultoras, estimnlar a permanência do agricultor no campo, valorizar a produção local/regional e

fomentar o clesenvohrimento agrário sustentável.

1.3. Finalmente, salientatttor qu. a aquisição de gêneros alimentícios por meio de Chamada Pirblica com a

contratação direta de Cooperätiva, 
"7ou 

Associações está de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo

Funclo Ñacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), Resolução FNDE n'o 26, de 17 de junho de

2013, alterada pelas resoluções CD/FNDE no 4 de 02 de abril de 2015, Resolução/CD/FNDE no 6 de 08 de

maio de 2020, Resoluçao/io/r'NDE no. 20 de 02 de dezembro de 2020; Resolução/CD/FNDE no 21, de 16

de novembr o de 2021i e na Lei ll.g47 , de l6 de junho de 2009 - art. 14, dentre outras que tratam das ações

relativas à oferta de alimentaçáo paracoletividade.

1.4. A aquisição de gêneros âa agricultura familiar para compor os cardápios dos alunos da recle pública de

ensino, é'umá forma de p.ornou"io acesso regular e permanente a produtos de melhor qualidade nas escolas,

sendo um passo adiante'para a garantiade alimentosè hábitos saudáveis, com respeito à cultura e às práticas

al imentares regionais.

2 - DEFINIÇAO
2.l.Parafins deste Termo de Referência, considera-se:

a) projeto de Venda: modelo conforme anexo V da Resolução FNDE nÎ 26, de 17 de junho de 2013' alterada

p"lu, i"r"luções CD/FNDE no 4 de 02 de abril de 2015, Resolução/CD/FNDE no 6_de 08 dc maio de 2020,

ilesolução/iD/FNDE uo. 20 cle 02 de dezembro de 2020; Resolução/cD/FNDE no 21, de 16 de novernbro de

2021; e na Lei 11.947, de 16 de junho de 2009 - atf. 14.

b) Cúamada pública de Compra: é a comunicação.oficial feita pelo gestor, por meio de jornal, sítio na

internet ou na forma de mural de ampla circulação para conhecimènto público das clemattdas para aquisição

de gêneros alimentícios da agricultura familiar pu.u ãli..ntação escolar, segundo Resolução CFN No 465, de

23 ãe agosto de 2010, no Diário Oficial da União em 25'08'2010'

3 . DO OBJETO
i Ãq-uisrÇão pe cÊNERos ALTMENTÍcros oRruNDos DA AGzuCULTURA FAMILIAR E Do

EMPREENDEDOR FAMILIAR, PARA SEREM UTILIZADOS NO PROGRAMA NACIONAL DE

ÃîjMñ-iÃçÃo-sscolAR Do MuNrcÍpro DE AMoNTADA- cE, por meio de chamada Pírblica
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conforme especifrcação no ANEXO I e nas demais conclições estabelecidas neste Termo de

alunos da Rede Pública de Ensino de Amontada, conforme especificações dos gêneros alimentícios

VALOR
uÉuo VAI,OR TOTALUNID.

MEDIDA QUANTnsrrcrnrcEçÃoITEM rescnrçÃo
DO ITEM

Rs 134.328,00I 9300 R$ 6,e6QIJILOGRAMA

PRODUTO DE PRIMEIRA

QUALIDADE,. FRESCA,
TAMANHO MEDIA A GRANDE,
GRAU DE AMADURECIMENTO
vÉoro, LIVRE DE INSEToS E
MICRORGANISMOS OU OUTK\
IMPUREZA QUE VENHAM A
COMPROMETER O

ARMAZENAMENTO E ¿T SAÚOE
uuMANA. vALIDADE tr¡ÍNlun
15 DIAS DA DATA DE
ENTREGA DO PRODUTO, COM
ETIQUETA DE PESAGEM E

PRODUZIDO EM 2025.
EMBALAGEM PRIMARIA
SACO APROPRIADO COM IOKG
DO PRODUTO COM ETIQUETA
DE PESACEM E

TRANSPORTADO DE FORMA
ADEQUADA. SACO DE
POLIETILENO FRESTADO
CONTENDO IO KG DO
PRODUTO.

BANANA
PRATAI

R$ 54.046,00R$ 4,43QUII,OGRAMA 12200

BATATA DOCE : DE PRIMEIRA

QUALIDADE, FIRME E

TNTACTA, sEM I-esÕPs DE
oRIcEM rÍstca ou
rr¿pcÂNrce, (RACHADURAS,
renruReçÕns ou coRTES),
SEM ENFERMIDADES, SEM
MA'TERIAIS TERIì.OSOS

TAMANHo n cor,oneçÃo
UNIFORMES, DEVENDO SER

cneúoa. ACoNDICIoNADA
EM cAIXAS pLÁsrlces
PESANDO
APROXIMADAMENTE 2OKG.

2
BATATA

DOCE

R$ 6,21 R$ 44.091,007100QUILOGRAMA

BE.IERRABA: LAVADA LISA DE

PRIMEIRA QUALIDADE
FRESCA, COMPACTA E FIRME,
BEM DESENVOLVIDA, SEM

lnsops DE oRIGEM rístce ou
Ir¿PCÂNTCE, ISENTA DE

ENFERMIDADES, MATERIAL
TERROSO E UMIDADE
EXTERNA ANORMAL COM
TAMANHO E COLOnAÇeo
UNIFORMES DEVENDO SER

cnaúpe.gvBALADA EM
sAcos oe nÁr't¡ coNTENDo 5

KG.

BETERRABAJ

R$ 25.300,005500 R$ 4,60QUILOGRAMA

FRUTO LIVRE DE TERRA
ADERENTEÀcesclBon
n¡sÍouos DE FERTILIZANTES.
DE COLHEITA RECENTE, BOA

QUALIDADE, . INTEIRA,
TAN,ÍANHO N4EDIO, LISA, COTú

POLPA INTACTA, COM
coloneçÃo rÍPtce DA
VARIEDADE. LIVRE DE

MACHUCADURAS, BOLORES
OU OUTROS EFEITOS QUE
POSSAM ALTERAR SUA

JEzuMUM4

Itll,,:l/rr;¡ f f.;ll.\ t'tr; /(NI()N ll4¡ll
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elenÊNctR E QUALIDADE.
ENTREGA EM KG, CONFORME
PEDIDO SEMANAL
QUINZENAL,
tolNrmIcRçÃo DE
SACO APROPRIADO.

OU
coM

PESO.

R$ 148.035,0021300 R$ 6,9sQUILOGRAMALARANJA
FRUTA

FRUTO COM GRAU DE
varunaçÃo rAL QUE LITES

PERMITA TRANSPORTE,
veNrur.eçÃo E A
coNsenveçÃo Ett4

coNorçÕEs ADEQUADAS
PARA O CONSUMO, TAMANHO
MÉuIO, APRESENTANDO COR,

TAMANHo e coNEonvtaçÃo
LTNIFORMES; ISENTO DE
SUJIDADES, INSETOS,
PARASITAS, I-ARVAS E

CORPOS ESTRANIIOS
ADERTDos À supsnPÍctE
EXTERNA. NEO DEVE
APRESENTAR QUAISQUER
LesÕps DE oRIGEM rÍstca,
rr¡pcÂNrca ou gtolÓctce;
LIVRE DE nssiouos DE
FERTILIZANTES. EMBALAGEN4
pRrvrÁRIa - sACo
APROPRIADO COM IOKG DO
PRODUTO COM ETIQUETA DE
PESAGEM E TRANSPORTADO
DE FORMA ADEQUADA. SACO
APROPRIADO IOKG.

5

R$ 274.176,00t9200 R$ 14,28QIJILOGRAMA

NACIONAL DE PRIMEIRA

QUALIDADE, APRESENTANDO
TAMANHO, COR E

coNronvaçÂ,o IINIFoRMES,
DEVENDO SER BEN'Í

DESENVOLVIDA E MADURA,
COM POLPA INTACTA E FIRME,
sEM DANos rÍslcos E

N¿ecÂNIcos oRIUNDoS Do
MANUSEIO E TRANSPORTE.
CAIXA DE PEPCIEO
ONDULADO, COM IOO A I2O

UNIDADES, PESANDO
APROXIMADAMENTE I8KG.

6 veçÃo rul
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R$ 4,56 R$ 73.644,00QUILOGRAMA 16150

DE TAMANHO MEDIO,

coM c¡nacrBnÍsucAs
ÍNrpcnls E DE PRIMEIRA

QUALIDADE; FRESCO, LIMPO,
colonaçÃ,o UNIFoRME; DE
COLHEITA RECENTE; AROMA,
coR E sABoR rÍplcos DA
espÉcm, APRESENTANDo
cRAU DE veruneÇÃo rAL
QUE LHE PERMITA SUPORTAR
A MANIPULAÇAO, O

TRANSPORTE E A
coNsnnvaçÂ.o EM
coNotçÕes ADEQUADAS
PARA O CONSUMO; ISENTO DE
SUJIDADES, INSETOS,
PARASITAS, LARVAS E

CORPOS ESTRANI-IOS
ADERTDos À supenrÍcrc
EXTERNA. NÃO DEVE
APRESENTAR QUAISQUER
Lpsops DE oRIGEM rÍsIce,
vrncÂNrce ou etoI.óclce;
LrvRE DE nssÍouos DE
FERTILIZANTES. EMBALAGEM
PRIMARIA - SACO
APROPRIADO COM 5KG DO
PRODUTO COM ETIQUETA DE
PESAGEM E TRANSPORTADO
DE FORMA ADEQUADA.
EMBALAGEM PRIMARIA
SACO APROPRIADO COM 5KG
DO PRODUTO.

FRUTO

7
MANGA
ESPADA

R$ 143.321,0012550 R$ 11,42QUII,OGRAMA

CONGELADA, EM
EMBALAGEM pt Ásrlce, sntr¿

aorçeo DE Ácue ou
QUALQUER OUTRO PRODUTO.
RENDIMENTO MiNIMO DE
UMA PARTE DE POLPA PI DOZE
PARTES oB Ácua, PRoDUZIDO
EM2024 E, COM REGISTRO NO
vrNrsrÉRro DA
AGRICULTURA. LIVRE DE

IMPUREZAS, INSETOS E

MICRORGANISMOS QUE
PossAM ronNÁ-t,o
IrwpRópzuo Ao coNSItMo
HUMANo. orvpnÁ sDR
INSPECIONADO NO LOCAL DE
pnoouÇÃo PoR ÓncÃo
COMPETENTE QUE CONFIRME
coNuçÕns HtclÊNtco-
seNlrÁRle Do PRoDUTo.
EMBALAGEM PRIMARIA
PoLIETILENo, arÓxtco,
INVIOLADA CONTENDO 5OOG.

EMBAI,AGEM DE

PoLrETrLENo, AtÓxlcA,
RESISTENTE E INVIOLADA
CONTENDO 5OOG DO

PRODUTO

8
POLPA DE
ACEROLA

¿:r{Þ-r: .aã_g;g?.44$ /Oa:ÝJ1.A1 / (ì.-tF j 06.O?fr.!":lo 6
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R$ 220,127,0012550 R$ 17,54QUILOGRAMA
POLPA DE

ca¡Á

CONGELADA, EM

EMBALAcEM pLÁsttca, snt't
eorçÃo DE Ácu¡, ou
QUALQUER OUTRO PROÐUTO,
RENDIMENTO MININ{O DE
UMA PARTE DE POLPA PI DOZE
PARTES oe Ácue, PRoDUZIDo
EM2024 E, COM REGISTRO NO
tr¡tusrÉRIo DA
AGRICULTURA. LIVRE DE
IMPUREZAS, INSETOS E

MICRORGANISMOS QUEPossAM ronNÁ-lo
IIT,TPRÓPRTO AO CONSUMO
FruMANo. ¡EvnRÁ sER
INSPECIONADO NO LOCAL DE
rnonuçÃo PoR óncno
COMPETENTE QUE CONFIRIVIE
coNuÇÕBs lltclÊNtco-
seurrÁRIa Do PRoDUTo.
EMBALAGEM PRIMARIA
PoLTETILENo, eróxtco,
INVIOLADA CONTENDO 5OOG.

EMBALAGEN,I DE
PoLIETILENo, ¿róxtcR,
RESISTENTE E INVIOLADA
CONTENDO 5OOG DO
PRODUTO.

9

R$ 17,24 R$ 216.362,0012550QUILOGRAMA

CONGELADA, EM
EMBALAGEM PLASTICA, SEN'I

aorçÃo DE Ácua ou
QUALQUER OIJTI{O PRODUTO.
RI]NDIMENTO N4INIMO DE

UMA PARTE DE POLPA PI DOZE
PARTES pn Ácue, PRoDUZIDo
EM 2024 E, COM REGISTRO NO
vnqrstÉnro DA
AGRICULTURA. LIVRE DE
IMPUREZAS, INSETOS E

MICRORGANISMOS QUD
PossAM roRNÁ-lo
rvrpRópRto Ao coNSUMo
HUMANo. osvsRÁ sER
INSPECIONADO NO LOCAL DE

enoouçÃo PoR ÓncÃo
COMPETENTE QUE CONFIRì!{I]
cor.torçÕEs urcÉNlco-
sRNtrÁRn Do PRoDUTo.
EMBALAGEM PRIMARIA
PoLrETIt.ENo, aróxlco,
INVIOLADA CONTENDO 5OOG.

EMBALAGEM DE
POLIETTLENO, ¿tÓxlca,
RESISTENTE E INVICLADA
CONTENDO 5OOG DO
PRODUTO.

10
POLPADE

ca¡ú
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preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 00112015,

Art.29, $3o).

4 -Do púnr,rco BENEFTcTÁnro
4.1. Constitui público beneficiário a ser atendido pela(s) Contratada(s) os alunos matriculados Rede Pública

de Ensino de Amontada.

,.'-\S!

s-DAS METAS
São metas a serem alcançadas:

5.1. Meta 1- Atender ao artigo 14 da Lei ll.947 , Z00e que prevê a aquisição com o repasse financeiro do

FNDE cle, no mínimo, 30% de gêneros alimentícios ot'iundos da Agricultur¿ Familiar. 
.

5.2.Meta2- Atencler uo p".""ãtual das necessidades energéticas diárias dos alunos visando o fornecimento

de uma alimentaçäo sauåável, variada, que respeita os hábitos alimentares locais, adequada em micro e

macro nutrientes, conforme pieconiza a itesoluçao FNDE n! 26, de 17 de junho de 2013, alterada pelas

resoluções CD/FNDE 1o 4 åe 02 de abril de á015, R.rolução/CD/FNDE no 6 de 08 de maio de 2020,

Resolúção/cD/FNDE, rf. 20 de 02 de dezembro de 2020; Resolução/cD/FNDE no 2r, de 16 cle novembro de

2.021; e na Lei 11.947, de l6 de junho de 2009 - att. 14'

I'tl lÌ:l/lit rl..i l¡'\ I ) li;,\ N I ('N l'.ilti\

P.$ r28,135,50

' ;.i'¿ýlt

12550 R$ 10,21QUILOGRAMA

CONGELADA, EM

EMBALAGEM PLÁSTICA, SEN{

ADrÇÄO DE ÁCUe OU

QUALQUER OUTRO PRODUTO.
RENDIMENTO MINIMO DE
UMA PARTE DE POLPA PI DOZE
PARTES DE ÁGUA, PRODUZIDO
EM2024 E, COM REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA. LIVRE DE
IMPUREZAS, INSETOS E

MICRORGANISMOS PUE
POSSAM TORNA.I,O
rvpRópRto Ao coNSUMo
HUMANO. OEVENÁ SER

INSPECIONADO NO LOCAL D]]
PRODUÇÄO POR ÓnCÃO
COMPETENTE QUE CONFIRN4E
coNDrÇÕES IrtcÉulco-
SANITÁRIA DO PRODUTO.
IIMBALAGEM PRIMARIA
POLIETILENO, ATÓXICO,
INVIOLADA CONTENDO 5OO G.

EMBALAGEM DE
PoLIETILENO, ATÓXICA,
RESISTENTE E INVIOLADA
CONTENDO 5OOG DO
PRODUTO.

ll POLPADE
GOIABA

R$ 37.450,0017500 R$ 2,14QUILOCRAIVÍA

DE PRIN{EIRA QUALIDADE,
iNrpcRe, REDoNDA,
GRAÚDA, FRESCA, LIMPA, DE
COLHEITA RECENTE; LIVRE
DE SUJIDADES, PARASITAS I]
LARVAS, TAMANHO E

coLoRAÇÃo UNIFORMES,
DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA E N'IADURA,
COM POLPA FIRME E INTACTA,
ACONDICIONADA EM A
GRANEL, PESANDO ENTRE 6 A
1OKG CADA. SACO
APROPRIADO.

12
MELANCIA

FRUTA

R$ 1.499.015,50VALORTOTAL

(:f{pJ: r-rf¡.f"Ýt.44r../Ôt-\dt \11 / ç'-at'. L)6 920-}2\-2 
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6 - DAS CONUIçOES rARA REALIZAÇÃo nn cHAMADA pÚnr,Ica

6.1. Os gêneros alimentícios deverão ser aclquiriclos por meio cle Chamada Pública,

exclusivamente, da agricultura familiar e do empreendedor

nacional de alimentação escolar do município de Amontada
Formais, Informais ou Fornecedores Individuais), destinados

os alunos da Rede Pública de Ensino de Amontada.

familiar, para serem utilizados no programa

- CE. Cujos interessados podern ser (Grupos

ao fornecimento de gêneros alimentício pafa

6.2. Paraf,rns desta aquisição, serão considerados fornecedores os Agricultores Familiares e Empreendedores

Farniliares Rurais, organizados ou não em Grupos, Formais ou informais Resolução FNDE n.o 26, de l7 de

junho de 2013, alterada pelas resoluções CD/FNDE no 4 de 02 de abril de 2015, Resolução/CD/FNDE n" 6

de 08 de maio de 2020, Resolução/CD/FNDE no. 20 de 02 de tlezernbro de 2020; Resolução/CD/FNDE n'
2l,de l6denovembrode 2021;enaLei ll.947,de l6dejunhode2009 -art.14 oudispositivolegalque
venha a substituí-la).
6.3, O Projeto dc Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escoler é

lirnitado ao valor individual cle venda por Agricultor Familiar e por Empreendedor Familiar Rural em R$

40.000,00 (quarenta mil reais) por ano, conforme Resolução FNDE No 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE

2021, alferações ou outra legislação que venha a substituí-la'

6.4. Os itens cotados deveião atendèr aos padrões cle Identidade e Qualidade aprovados pela Agência tle

Vigilância Sanitária/Ministério da Saúcle e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento nas

suas respectivas áreas de competência e oonforme determina a legislação em vigor'
6.5. Serã assegurado aos técnicos cla Vigilância Sanitária de Amontacla, e do Setor de Merenda Escolar da

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, o direito de inspecionar as instalações cooperativas e/ou associações,

assim como verificar a exatidão das informações apresentadas à Comissão de Licitação, antes e/ou após a

acljudicação

7 - DA CLASSTFTCAÇÃO/HABILTTAÇAO DAS PROPOSTAS
7,1- Os Fornecedores âa Agricultura Familiar poderão comercializar sua produgão agrícola na forma de

Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o' Aft, 27 cla Resolução

FNDE n,o 4, de 2 de abril de 2015, e alterações

7,2- Dentre os PROJETOS DE VENDA previamente selecionados com base na localidade, serão ainda

oTioTizados os ASSENTAMENTOS DA REFORMA AGRÁruA, COMLINIDADES TRADICIONAIS

iNnÍCANaS E/ OU eUILOMBOLAS, conforme art.14 da Lei n" 11.947109, e alterações.

7.3. A aquisição dos gêneros alimentícios de que trata o caput do art. 14 da Lei n' 11.947109, quanclo

comprados de família iural individual, será feita no nome da mulher, em no mínirno 50% (cinquenta por

cento) do valor adquirido. (Incluído pela Lei no 14'660, de 2023).

8 - DA DESCRIÇAO DOS FORNBCIMENTOS A SEREM EXECUTADOS
g.l. Os gêneros álimentícios, objetos deste Termo de Referência, foram previstos para o atenclimento do

cardápio cla Alimentação EscoÍar nas modaliclades: Creche, Pré-Escola, Educação Infantil e Ensino

Fundámental, no período até 3l de dezembro de 2025 a partir da assinatura do contrato'
g.2. O contrato será efetuado na totalidade da aquisição com entregas a serem clefinidas em cronograma

elaborado pelo Setor de Merenda escolar.

8.3. As 
"nir"gu, 

deverão ser efetuadas no ALMOXARIFADO CENTRAL à Rua Inácio Alves de Oliveira,
jI4, CenTro,lmontada, com periodicidade QUINZENAL e/ou de acordo com solicitaçáo da Equipe de

Nutrição da Alirnentação Escolar.

S.a. és produtos, no momento da entrega, serão inspecionados, de acordo com o Plano de Inspeção por

Atributos, Norma NBR 5.426185 -ABNT, para verifròação do tipo do produto, qualidade, peso, quantidade,

prazo de validade, número de registro, lacre, tipo de embalagem primária e secundária. e outras qtle se

firrrr¡1 necessárias à garantia da qualidade do produto, oonforme especifìcações constântes no anexo I'

8,4.1. Os produtos qu-e, após a inspeção, estiverem em desacordo com aNBR 5'426185-ABNT não serão

recebidos pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO'
g.4.2, A åi.tribuiçao dos gêneros alimentícios às Unidades cle Ensino Municipais não serão efetuadas

rnediante a ocorrência de re-sultado que comprometa a sua qualidade, até que as pendências existentes sejatn

sanactas.

8.5 Todos os itens descritos no edital de Chamada Pública, após entrega no Almoxarifado do Setor de

Merenda Escolar e antes da distribuição às Unidades de Ensino, serão submetidos à análise' do servidores

pelo recebimento. Caso seja constatada alguma clisfunção quanto à qualidade do gênero
S

re
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alimentício, será obrigação da empresa contratada recolher e substituir todo o lote condenado.

8.5.1. O produto substituído rcrã nouumente submetido à análise. Neste caso, a repetição

condenatório implicará no cancelamento do contrato.

8.5.2, As despesas decorentes de problemas relativos ao comprometimento da qualidade do produto, dentro

do prazo de validade, ficarão por conta da cooperativa e/ou associação fornecedora que deverá recolher e

substituir os produtos nos locais indicados pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, no prazo de 05_(cinco)

dias írteis uputti, da datado recebimento da solicitação emitida pela SECRETARIA DE EDUCAÇAO'

9 - DAS OBRTGAÇÕEs u¡. CONTRATADA
9,I. Para a adequada prestação dos fornecimentos, a Contratada deverá se responsabilizar por fornecer:

9.1.1. Alimentos de acordo com o Padrão de Identidade e Qualidade definido pelos órgãos competentes e

legislação vigente, dentro do prazo de validade sendo vedadaautilização de alimentos com alterações de

características sensoriais, ainda que dentro do prazo de validade.

9.2, Os alimentos deverão ser entregues no Almoxarifado do Setor cle Merenda Escolar, nos horários e

quantitativos estabelecidos pela SÈCnnrezuA DE EDUCAÇÃO, conforme cronograrna enviaclo à

Contratada.
g.3, A Cooperativa e/ou Associação de Agricultores Familiares vencedoras deverá executar os fornecimentos

observando as condições de higiene 
" 

regr:tunça no armazenamento e distribuição dos gêneros alimentícios,

devendo a Contratadaacompanhar e supervisionar o fornecimento prestado.

9.4. Entregar os gêneros aiimentícios em meio de transporte e acondicionamento adequados e conforme

especificafões do-Anexo I, de forma qLle esses gêneros estejam com apresentaçáo e temperatura apropriadas

como forma de garantir sua qualidade'

9.5. Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento do objeto, bem como todas e

quaisquer despesas decorrentes do seu fornecimento.
g.6. A Contratada deverá prestar os fornecimentos com eficiência e presteza, dentro dos padrões exigidos

pela Contratante, obrigando-se especialmente, a:

9.6.1 . Cumprir Legislação Sanitária Federal e Estadual/Municipal;

9.6.2. Adequu., pJ, deierminação da Contratante, qualquer fornecimento que não esteja sendo executaclo de

acordo com as boas práticas de fabricação.
g.j. A Contratada deverá comunicar à SECRETAzuA DE EDUCAÇÃO, imediatamente, qualquer

ocorrência ou anormalidade que venha a interferir na execução dos fornecimentos contratados.

9.g. São de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA os danos causados a terceiros ou ao patrimônio

público municipal, em decorrência da execução dos fornecimentos contratados,

b.9. R.rpondeicivil, administrativa e penalmente, por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos materiais e/ou

pessoais causados ao município, aos seus empregados e/ou terceiros, como consequência de imperícia,

imprudência ou negligência própria ou de seus empregados.
q.fO. A Contrataãa deveiá se responsabilizar por todos os encargos trabalhistas, previdenciários,

contribuições ao Instituto Nacional då Seguridade Social-lNSS, Assistenciais, Securitárias e Sindicais, cle

seus funôionários, sendo considerada cãmo única empregadora, não havendo qualqtter vínculo de

sol idariedade empregatícia desta Contratante

9.1 L Não poderá a õontratada, em hipótese alguma, transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações

assumidas, sem prévia anuência da contratante.

10 - DAS ATRTBUTçÕEs n¿. CONTRATANTE
10.1. A Prefeitura Municipal de Amontada, na qualiclade de Contratante, deverá:

10.1.1 Emitir Notas de Empenho para custear a despesa durante a vigência do Contrato;

10.1.2. Designar servidor como Fiscal do Contrato;

10.1.3. AtesiarNotas Fiscais que comprovam a tealização dos fornecimentos;

10.1.4. Efetuar os pagamentos devidos, tTo prazo máximo de 30 (trinta) dias que serão contados a partir da

apresentação da Nota Fiscal;
t'O.t.S. Notificarpor escrito a Contratadadaaplicação cle eventuais multas, da suspensão do fornecimento,

da distribuição e da sustação do pagamento de quaisqtter faturas;

10.1.6. Descontar os valores correspondentes Ár multas que eventualmente forem aplicadas por

descumprimento de cláusulas contratuais da Nota Fiscal apresentada

10.1.7.Opagamentoà( ao) Contratada (o) será efetuado pela Prefeitura Municipal após a aPresentação do

fiscal correspondente à quantidade e valor esPecificado, conforme cronograma de entrega
doc
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realizado pela SECRETARIA Oe eOUCaçÃO'
tO.t.g Naô será efetuado nenhum pagamento ao (à) Contratado (a)enquanto houver pendência cle

da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência cóntratual.

,__/ ----i':¡r1ca

tl - Do REGTME DE ExncuçÃo
11.1, O regime de execução será na compra direta por meio de Chamada Pública, conforme LEI 11.947,

2009 art.14, $ 1",

12 . DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
12.1. O Contrato terá validade até 31 de dezembro de 2025.

13 - DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
13,1. Os fornecimentos deverão ser prestados em consonância com as condições constantes neste Termo de

Referência, respeitados os horários, locais e tipos de alimentos definidos e, caso necessário, em

conformidade com as alterações determinadas pela SECRETARIA DE EDUCAÇAO.

13.2. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues conforme cronograma de atendimento a ser estabelecido

pela SECRETARIA DB EDUCAÇÃO.
i3.3. Int"gra o presente Termo de Referência, como parte indissolúvel, o ANEXO I - Especificações dos

Gêneros alimentícios

14 DISPOSIÇOES GERAIS

Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal)

espåcífica para os alimentos de origem animal e vegetal. Deve ser apresentada obrigatoriamente a cópia dos

..girtror dãs produtos nos seus reipectivos órgãos competentes durante o processo da Chamada Pública,

,"i,lo qu. duiante a execução do cónÍato deve ser exigida a cópia da renovação do registro, caso expire a

validadã desse documento recebido anteriormente à formalização da proposta de participação, conforme se

apresenta no quadro abaixo:

Documentação ExigidaNorma SanitáriaTipo de Produto
Cópia do registro do

estabelecimento e Cópia do

registro no MAPA da bebida
específica.

O estabelecimento do produtor
e a bebida devem ter registro
no Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento
(MAPA).

Bebidas, como polpas de

frutas, suco, néctar, refresco,
bebida de fruta, châ, mate,

água de coco, além de outras
descritas no Decreto N.o

6.87112009 e na Lei N.o

7.67811988.
Dispensados de registros e

demais clocumentos.
Devem atender apenas as

especificações deste Termo de

Referência, sem necessidade de

registros sanitários.

Produtos in natura de origem
vegetal como frutas e

hortaliças sem nenhum tiPo de

Cópia do Alvará Sanitário ou

Licença de Funcionamento do

estabelecimento, rotulagem
nutricional e ficha técnica
assinados por profissional

habilitado.

O estabelecimento do Produtor
deve ter Alvará Sanitário ou
Licença de Funcionamento

Produtos minimamente
processados de origem

vegetal como fruta, vegetais,
raízes ou combinação destas

que tenha sido fisicamente
aItercda, em estado de

conserva por congelamento,
ou seja, que tenham sido

lavados, sanitizados, cortados,
fatiados, ralados, picados,

descascados, tomeados ou na
forma de cubos, que são

rtt?¡::l:Itf f 't j ¡t i\ l:ttì,4ò t¡:)N-¡:Âlt.\
CtJýJ: Ott Ýei.44'nlo(,Ql ql ) <:<tF: <tc> qzc¡ 2t-<-¡ <'

a* irior.irr."r aitìt.¡..t.J:!isntÔri. r::j4::¡ | ( 1"Þ: frt:r'!!4c_()()<)



Åssä#s{a$a
#{3V #{Zb¿{} Þ¿il"}*¿r{;*ÿ hL

O local de produção dos alimentos deverão adotar procedimentos de Boas Práticas,

conforme o que estabelece a Resolugão RDC n" 21612004, no que diz respeito à limpeza e

conservação das instalagões, equipamentos, móveis e tttensílios; controle de vetores e pragas;

higienização clo reservatório de âgua; saúde e higiene dos manipuladores; cuidados no

orlout"nu ento, pré preparo, preparo e transporte de matérias primas, ingredientes e embalagens,

mantendo o regiitro das operações, confonne se exige para manutenção'de Alvará Sanitário ou

Licença de Funcionamento.
Para os produtos que exigem manutenção de temperatura controlada, podèm ser utilizadas

para transporte, caixas cle isopor ou caixas térmicas de outros materiais que consigam manter a

temperatura dos produtos durante o transporte até o local de entrega.

Os produtos processados prontos para o consumo (exemplo: bolo, pão, tapioca, cocada,

doce, biscoito, suco ãe fruta, bebida lërctea, peta) devem ser produzidos de forma artesanal. com

insumos naturais oriundos, em sua maioria, cla produção da Agricultura Familiar e/on associados

(as) do grupo, transportados conforme as Boas Práticas de Manipulação cle Alimentos. Estes

pródutor-nãã poclerãã conter aditivos, corantes, essências, conservantes e/ou mistura industrial

iexemplo: pré-preparado de bolo). Devem ser produzidos e transportados o mais próximo poqsível

ào horario ìe entrega na instituição, rnantendo temperatura controlacla, conforme Boas Práticas de

Manipulagão de Alimentos.
A Ficha T'écnica de preparo e Rotulagem deve ser assinada por prof,tssional habilitaclo com a

informações preenchidas segùndo modelo do ANEXO-I.I. Para estes produtos, poderão ser

solicitadas altèrações ,ru ,orriporição das receitas, a fim cle atender estudantes com necessidades

alimentares .rp.óiuir, como ãlergias ou intolerâncias ao glúten, à lactose ou a qualquer outro

component" dã ,ereita, conformé a Lei n' 12.982 de 28 de maio de 2014, que determina 
-o

provimento de alimentáção escolar adequada aos alunos portadores de estado ou cle condição de

iaúrcle espècífica.
Ár medidas cle prevelção do contágio do novo coronavírus (COVD-l9), como uso

adequado de Equipamentos de proteção Individual (EPI's), distanciamento fisico mínimo, lavagem

freqirente das mãoì com sabão antisséptico ou nso de álcool a70Yo; afastamento de manipuladores

com sir11omas suspeitos, cleirtre outras, deverão fazet pafr;e de todas as etapas cle produção,

,-_ "/- íl-:)st¿a

'-.^,-,,.'out

renquaclrados como produto de

frutas ou produto de vegetais

RDC N" 352,D823 DE
DEZEMBRO DE 2OO2

Cópia do Alvará Sanitário ou

Licença de Funcionamento do

estabelecimento, rotulagem
nutricional e ficha técnica
assinados por profissional

habilitado.

O estabelecimento deve ter
Alvará Sanitário ou Licença de

Funcionamento.

Para produtos processados,

mesmo que de maneira
artesanal, como doces de

frutas, farinha, pão, bolo,
biscoito, tapioca, bolacha,

petas etc.
Cópia clo Alvará Sanitário ou
Licença de Funcionamento do

estabelecimento e rotulagem
nutricional assinada Por
profissional habilitado.

O estabelecimento deve ter
Alvará Sanitário ou Licença de

Funcionamento.

Feijões e farinhas embalados
RDC no 263 de22109105

ANVISA

Cópia do Alvará Sanitário ou
Licenga de Funcionamento do

estabelecimento e rotulagem
nutricional assinada Por

profissional habilitado, CóPia

de registro (SIM, SIE OU SIEL

O estabelecimento deve ter
Alvarâ Sanitario ou Licença de

Funcionamento.

Mel de abelha em sachê-

RESOLUÇAO ru>C N" 259
DA VIGILANCIA

SANITARIA e registro em
órgão competente (SIM, SIE

ou sIF)

e entrega dos produtos.
¡,tarirt14i f Lil¡.\ l)!: .\òI(:'N 114fh'\
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ANEXO I.I DO TERMO nn nnrnnnNclA - FICHA IÉCtrlIC¿. DE PREPARO

'-';^"'#l-

R rÉcNrce DE PREPARo
Nome da preparaçã<r

Familiar?daIngrediente mililitro ou medidaem

l) Sim ( )Não

Í) Sim ( )Não

Í) Sim ( )Não

Í) Sim ( )Nao

O Sim ( )Não

l)Sim()Não

O Sim ONão

O Sim ONão

O Sim ONão

O Sim ONão

Rendirnento da preparação ftnal (porções)

o passo a passo detalhado de como se exectlta o preparo da receita)

Assinatura do Responsável pelo preenchimento

Deverá ser apresentada.junto às amostras de todos os itens processados prontos pata o consumo (exemplo:

bolo doce, pão de hamburguer, pão caseiro, peta etc)'

Itt!tìÿtìf f (ifl.\ l)l:: ,\Nl(:)Ñ'lìôl) \
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ANEXO-I.II ,-.,:&{-
MoDELo DE coNTRATo DE ¿,QulsIÇÃo DA AGRICUTTURA X'AMILIAR PARA.O PN

(MODELO)

MTNUTA DE coNTRATo N" PPARA aQuIsrÇÃo
DE cÊNnnos ¿,r,nrnNrÍcros DA AGRTcULTURA
FAMII,IAR PARA A ALIMENUÇÃO ESCOLAR/PNAE;

A pREFEIT1¡RA MUNICIPAL DE , pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal

de 
---, 

inscrita no CNPJ: , com sede à Rua Bairro

- Cearâ, representada neste ato pelo (a) o (a) Sr' (a) investido como Secretário

(a) Municipal de 

-, 

doravante denominado CONTRATANTE, e por outro laclo (nome do grupo fonnal ou

infbrmal ou fornecedor individual), com situado à Av. 

-, 

n. em (município), inscrita no CNPJ sob

t

o

-)l'ì.o 

-, 

(para grupo formal), CPF sob n. ( grupos informais e individuais),

doravante denominado (a) CONTRATADO (A), ftrndamentados nas disposições da Lei n" 17.94712009 e suas

a Iterações e da Lei n 14.13312021, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública [o _-, resolvem celebrar o

presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objero desta contratação a AQUTSIÇÄO DE GÊNEROS AI.IMENTÍCIOS ORII.IND9I DA AGRICULTURA

FAMILIAR E Do EMPREENDEDoR FAMILIAR, PARA SEREM UTILIZADOS NO PROGRAMA NACIONAL

DE ALIMENTAÇÃ9 ESC9LAR Do MUNICÍpto nn AMONTADA- cE, descritos no quadro previsto na cláusula

euarta, todos de acordo com a CHAMADA PÚBLICA fl.o _, o qual fica fazendo parte integrante do presente

contrato, independentemente de anexação ou transcrição'

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se comprornete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE

conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
ó limite individual de venda cle gêneros alimentícios do CoNTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

por DAP por ano civil, referent.ã ,uu produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
pelo fornecim.ito dor gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de'Gêneros Alimentlcios da

Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das l'lotas Fiscais de

Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar

inchlídas as despesas cotn frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerclals,

trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorentes clo

presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA:
à conta das seguintes dotações orçamentáriasAs despesas deconentes
ESCOLAR - PNAE' Elemento de Despesas: 33 .90.30.00.

t?""$i-"åi^äi:upo, 
,...b., os documentos descritos na cláusula Quarta, alínea "4", e após a tramitaÇão tlo

processo para instrução à liquidaçao, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior'

cLÁusuLA sÉtuvl¡,:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do coNTRA',tADO, está sujeito

de 0,1o/o ao dia, sobre o valor da parcela vencida'

PREçOS DE AQUISIÇÃOPERIODTCIDADE
DE ENTREGA

UND QTDE

Preço
'Iotal

Preço Unitário
(divulgado na Chamada

Pública)

Valor do Contrato

de multa de2o/o, mais juros
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clÁusul,n oITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no $ I I do artigo 45 da

n" 2612013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, nas

prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação

Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à

fìscalização.

CLÁUSULA NÉCNU¡.:
O CONTRATANTE emrazão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a) modihcar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os

direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO,
deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas jâ r ealizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada clos pagamentos eventualmente devidos

pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSU LA DÉCIMA SEGUNDA:
Afiscalização do presente contrato ftcarâacargo do respectivo hscal de contrato, da Secretaria Municipal de Educação,

da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou

pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
A Contratada fîca obrigada aaceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo do

objeto contratual, até o limite de 25%6 (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no $

le, do aft. 65, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA n! 12024, conforme $1o do art.l4 da lein.'
11 .947 l2}0g e alterações, e Resolução/CD/FNDE no 26, de l7 de junho de 2013, alterada pelas resoluções:

e) Resolução/CD/FNDE no 4 de 02 de abril de2015;

Ð Resolução/CD/FNDE no 6 de 08 de maio de2020;

g) Resolução/CD/FNDE no. 20 de 02 de dezembro de2020;

h) Resolução/CD/FNDE no 21, de 16 de novembro de202l;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas

condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá

validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTTNN¡,:
Este Contrato, desde que observad a à lormalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima

Quinta, poderá ser rèscindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou

extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as Partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisqusr dos motivos previstos em lei'

rtrt r':trt;i¡ ¡'f i ¡¡ \ u'l;:,{hI ()\*l'ê. l).\
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clÁusule oÉcwrn oITAVA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até o entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado

(Cláusula Quarta) ou até 3l de dezembro de 2025.

clÁusur,¡, nÉcnnzr NoNA:
É competente o Foro da Comarca de

originar deste contrato.

para dirimir qualquer controvérsia que se

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na

presença de duas testemunhas.

fi ovñft f* # î&\jÌråt{gÿ &e*

(município), 
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de
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de

CONTRATADA

sBcnErÀnro DE EDUCAÇÃO
CONTRATANTE
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TESTEMUNHAS
l.
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ANEXO II
MOÐELO DE PROJETO DE VEI.IDA.

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORI\{AIS

ta'
''',*á" -

PRoJETo DE vENDA on cÊNnnos IOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIM ENTAçÃo nscoLAR/PNAE

NODA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADÄ
I - IDRNTIFI DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL

2. CNPJl. Nome do Proponente

4. Município/UF3, Endereço

7. CEP6. DDD/Fone5, E-mail

1 l. Conta No da Conta10. Agência Correute9. Banco8. N" DAP Jurídica

14. N" de Associados com DAP
Física

13. N" de Associados de acordo com a Lei no

1.32612006
12. No de Associados

17. DDD/Fone16. CPF15. Nome do represcntante legal

19. Município/UF18. Endereço

DA ENTIDA DE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MECII - IDENTIFICA

3. MuniclpioÂJF2. CNPJ1. Nome da Entidade

5. DDD/Fone4. Endereço

7. CPF6. Nome do representante e e-mail

DE PRODU]'OSIII -

Ouantidade

4. Preço de Aquisição*2. Unidade1. Produto

4.2.Total

5. Cronograma
de

Enhega dos

Produtos
4.1. Unitário

OBS: * no Edital CHP no consta na chamadao mesmo

as condições de fornecimento.
Declaro que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados.

Declaro 
- 
que será realizado controle parc o atendirnento do limite individual de venda clos

conferem comestar acorclode AScom estabelecidas proJneste eeto informações aclmaque AScondiçõesDeclaro

Fone/E-ruailAssinatura do Represcntante do Grupo
Forma

Local e Data

r'llt;ìl;l¿l l'1. rl¡.\ llli'\N l0N_l Alt'\
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ANEXO II.I

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

,it
¡

f

.,, j-L[
",ì')'@-

DA AGRICULTURA FAMILIAR PARAPROJETO DE VENDA DE
ESCOLAR/PNAE

DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA CA NO

DOS FORNECEDORES
GRUPO INFORMAL

2. CPFl. Nome do Proponente

4. MunicípioÂJF3. Endereço

7, CEP6. DDD/F'one5. E-mail

I 1. Conta No da Conta10. Agência Corente9. Banco8. N" DAP Jurídica

14. N'de Associados com DAP
Flsica

13. N" de Associados de acordo com a Lei no

tL32612006
12. No de Associados

17. DDD/Fone16. CPF15. Nome do representante legal

19. Município/uF18. Endereço

DA ENTIDADE EXECI.JTORA DO PNAE/FNDE/MECII-
3. Município/UF2. CNPJl. Nome da Entidacle
5. DDD/Fone4.

7, CPF6, Nome do e e-mail
DE PRODUTOSIII. RELA

J

Ouantidade

4. Preço de Aquisição*2. Unidade1, Produto 5. Cronograma
de

Entrega rlos
produtos

4.2.Total4,1. Unitário

OBS: * no Edital CHP no 12024-SEDUC consta na chamadao mesmo

as condições de fornecimento.
Declaro que os gêneros alimentlcios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no

eto de vencla.

acima conferem comprojeto e que as informaçõesDeclaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste

FonelE-mailAssinatura do Representante do Grupo
Forma

Local e Data

tr lì l:ì l;l:;t'¡ l J¡¡'\ li> l:ì'\5 I ON IìÂ llt'\
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ANEXO II.II

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

DA AGRICULTURA FAMILIAR PARAPROJETO DE VENDA DE G
ALIMENTA ESCOLAR/PNAE

DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITALlCHAMADA NNID
DOS FORNECEDORI

FORNECEDOR INDIVIDUAL

2. CPF1. Nome do Proponente

5. CEP4. Município/UF3. Endereço

8.E-mail(quando houver)7. DDD/Fone6. N" DAP Física

14. N" de Associaclos com DAP
Física

I 3. No de Associados de acordo com a Lei no

113262006
12, N" de Associados

I l.N" da Conta Corente
1O.No da Agência9. Banco

DE PRODUTOSII-
4. Preço de Aquisição*2. Unidade

Quantidade
l. Produto 5. Cronograma

cle

Entrega dos
produtos

4.l.IJnitário 4.2.Total

OBS: * no Edital CFIP no 12024-SEDUC consta na chamadao mesmo

DAo EXECU'TORA PNDO E/MECAI]/FNDENTIDADEIII-
MunicípioCNPJNome

F'one

CPFNome do Representante Legal

Declaro estar cle acordo com as condiçöes estabelecidas neste projeto e que as informações acima cont'erem com

as condições de fornecimento.

Declaro que os gê¡eros alirnentícios a serern entregue$ são oriundos de produção própria, relacionada no

projeto de yencla.

CPF:Assinatura do lrornecedor Individual
I-ocal e Data:
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São Luls do Curu

São Gonçalo do Amarante

Pindoretama

Paraipaba

Paracuru

Palmácia

Pacatuba

Pacajus

Maranguape

Maracanaú

Itaitinga

Horizonte

Guaiúba

Fortaleza

Eusébio

Chorozinho

Caucaia

Cæcavel

Beberibe

Aquiraz

Uruburetama

Umirim

Tururu

Trairi

Miraíma

Itapipoca

Amontada

Redenção

Pacoti

Ocara

Mulungu

Itapiúna

Guaramiranga

Capistrano

Baturité

Barreira

Aratuba

Aracoiaba

Acarape

Paramoti

Madalena

Itatira

Caridade

Caninclé

Boa Viagem

Tejuçuoca

Pentecoste

&r$rrftffida

São Luís do Curu

São Gonçalo do Amarante

Pindoretama

Paraipaba

Paracurrr

Palmácia

Pacatuba

Pacajus

Maranguape

lr4aracanaú

Itaitinga

Horizonte

Guaiúba

Fortaleza

Eusébio

Chorozinho

Caucaia

Cascavel

Beberibe

Âquiraz

Uruburetama

Umirim

Tururu

Trairi

Mirafina

Itapipoca

Amontada

Redenção

Pacoti

Ocara

Mulungu

Itapiúna

Guaramiranga

Capistrano

Baturité

Barreira

Aratuba

Aracoiabn

Acarape

Paramoti

Madalena

Itatira

Caridade

Canindé

Boa Viageln

Tejuçuoca

Pentccoste
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ANEXO III - REGIOES GEOGRAFICAS-IBGE_COMPOSICAO-POR_MUNICIPIOS
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23t2601

2312403

23t0852

23t0258

2310209

23 10100

2309706

2309607

2307700

2307650

23062s6

2305233

2304954

2304400

2304285

2303956

2303709

230350r

2302206

230 I 000

2313807

23t3757

2313559

2313500

2308377

2306405

23007s4

23n603

230980s

2309458

2309t02

2306504

2305 I 00

2302909

2302107

230 I 950

2301406

2301208

2300 I 50

2310407

2307635

2306603

2303006

2302800

2302404

2313351

2310704

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

Cts

Tejuçuoca

Pentecoste
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Nome do l\funicípio da
Região Imediata

Nome do l\{unicfpio da
Região Intermediária

Nome da
Região

Imediata
Nome do Municfpio

Nome da
Região

Intermediária

Cód.
IBGE

UF

Fortaleza

São Luís do Curu

São Gonçalo do Amarante

Pindoretama

Paraipaba

Paracuru

Palmácia

Pacatuba

Pacajus

Maranguapc

Maracanaú

Itaitinga

I{orizontc

Guaiúba

Fortaleza

Eusébio

Chorozinho

Caucaia

Cascavel

Beberibe

Aquiraz

Uruburetama

Umirim

Tururu
_;.
I ralil

Miraíma

Itapipoca

Amontada

Itapipoca

Redenção

Pacoti

Ocara

Mulungu

Itapiúna

Guaramiranga

Capistrano

Baturité

Barreira

Aratuba

A¡acoi¡ba

Acarape

Redenção-
Acarape

Parnmoti

Madalena

Itatira

Caridatle'

Canindé

Boa Viaeem

Canindé

Itapagé

Fortaleza



2306306

2306108

2304608

2300903

23 l 3005

23t2700

2311405

231t306

23 l 0506

230835 1

2305332

2305266

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

Itapag,é

Irauçuba

General Sampaio

Apuiarés

Solonópole

Senador Pompeu

Quixeramobim

Quixadá

Pedra Branca

Milhã

Ibicuitinga

Ibaretâma

2304269

2303931

2301851

2313t04

23t2502

2311801

231t504

231t231

23 l 0803

2310001

2308708

230760t

2306900

230680 I

2306702

2306009

2304277

2300705

2307007

2306207

2305357

2304459

2301109

2311900

23r 1355

2310902

2308500

2307403

2305506

2303808

2303600

2303303

2300309

2313708

2309508

2305704

2305407

2301802

2314003

Deputado Irapuan Pinheiro

Choró

Banabuiú

Tabuleiro do Norte

São João do Jaguaribe

Russas

Quixeré

Potiretama

Pereiro

Palhano

Morada Nova

Limoeiro do Norte

Jaguaribe

Jaguaribara

Jaguaretama

Iracema

Ererê

Alto Santo

Jaguaruana

Itaiçaba

lcapuí

Fortim

Aracati

Saboeiro

Quixelô

Piquet Carneiro

Mombaça

Jucás

Iguatu

Cedro

Catarina

Cariús

Acopiara

Umari

Orós

Ipaumirirn

Icó

Baixio

Várzea Alegrc
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Itapagé

Irauçuba

Geneial Sarnpaio

Itapagé

Irauçuba

General Sampaio

t?Ì o

A

Solonópole

Seuador Pompeu

Quixeramobim

Quixadá

Pedra ifranca

Milhã

Ibicuitinga

Ibaretanra

Deputado Irapttan
Pinheiro

Choró

Banabuiú

Quixadá

Russas -
Limoeiro do

Norte

Tabuleiro do Norte

São João do Jaguaribe

Russas

Quixeré

Poti;etama

Pereiro

Palhano

Morada Nova

I.irnoeiro do lrlorte

Jaguaribe

Jaguaribara

Jaguaretama

Iracerna

Ererê

Alto Santo

Aracati

Jaguaruana

Itaiçaba

Icapul

Fortim

Aracafi

Solonópole

Senador Pompeu

Quixeramobim

Quixadá

Pedra Branca

Milhar

Ibicuitinga

Ibaretarna

Deputado Irapuan Pinheiro

Choró

Banabuiú

Tabuleiro do Norte

São João do Jaguaribe

Russas

Quixeré

Potiretama

Pereiro

Palhano

Morada Nova

Limosiro do Norte

Jaguaribe

Jaguaribara

Jaguaretanra

Iracema

Ererê

Alto Santo

Jaguaruana

Itaiçaba

Iôapuf

Fortirn

Aracati

Quixadá

Iguatu

Saboeiro

Quixclô

Piquet Cameiro

Mornbaça

Jucás

Iguatu

Cedro

Catarina

Cariús

Acopiara

Umari

Orós

Ipaunririm

Icó

Baixio

Icó

Saboeiro

Quixelô

Piquet Carneiro

Mornbaça

Jucás

Iguatu

Ceclro 
.

Catarina

Cariús

Acopiara

Umari

Orós

Ipaumirim

Icó

Baixio

Iguatu

Juazeiro do Várzea Alegre
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Yëtrzea Alegre



23t3252

2312106

23fig59

231t207

2309201

2308401

2307502

2307304

2307 106

2304806

230430 l

2304202

2303204

2302701

230 l 901

230t703

230t604

2301307

2300804

2300606

2300408

23lll08

23 l 0605

2308302

2308 104

230720s

2302503

230?.008

2300101

2313203

23n264

23n00g

2309409

2309300

2308609

2305654

2305605

2304103

2301257

23t3302

23 I 0308

2301 505

2313955

2313906

2312908

2312809

23t2205

23t2007

2311702

2309904

2309003

2308906

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

Tarrafas

Santana do Cariri

Salitre

Potengi

Nova OIinda

Missão Velha

Lavræ da Mangabeira

Juazeiro do Norte

Jardim

Granjeiro

Farias Brito

Crato

Caririaçu

Campos Sales

Barbalha

Aurora

Assaré

Araripe

Antonina do Norte

Altaneira

Aiuaba

Porteiras

Penafofe

Milagres

Mauriti

Jati

Brcjo Santo

Barro

Abaiara

Tamboril

Quiterianópolis

Poranga

Novo Oriente

Nova Russas

Monsenhor Tabosa

Ipaporanga

Independência

Crateús

A¡arendá

Tauá

Parambu

Arneiroz

Varjota

Uruoca

Sobral

Senador Sá

Santa Quitéria

Santana do Acat'aú

Reriutaba

Pacujá

Mucambo

Morrinhos

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE
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Tarrafas

Santana do Cariri

Salitre

Potengi

Nova Olinda

Missão Velha

I.avras da Mangabeira

Juazeiro do Norte

JaLdim

Granjeiro

Farias Brito

Crato

Caririaçu :

Campos Sales

Barbalha

Aurora

Assaré

Araripe

Antonina do Norte

Altaneira

Aiuaba

Porteiras

Pcnaforte

Milagres

Mauriti

Jatl

Brejo Santo

Barro

Abaiara

Varjota

Uruoca

Sobral

Senador Sá

Santa Quitéria

Santana d0 Acaraú

Reriutaba

Pacujá

Mucambo

lvforrinhos

Tarralas

Santzula do Cariri

Salitre

Potengi

Nova Olinda

Missão Velha

Lâvras da Mangabeira

Juazeiro do Norte

Jardirn

Cranjeiro

Farias Brito

Crato

Caririaçu

Campos Sales

Barbalha

Aurora

Assaré

Araripe

Antonina do Norte

Altaneira

Aiuaba

Varjota

Uruoca

Sobral

Senador Sá

Santa Quitéria

Santana clo r\carait

!ìeriutaba

Pacujá

Mucambo

Morlinhos

,i, : o

Norte Norte

Sobral
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Porteiras

Penaforte

Milagres

N4auriti

Jafi

Brejo Santo

Baro

Abaiara

Brcjo Santo

Crateús

Tamboril

Quiterianópolis

Poranga

Novo Oriente

Nova Russas

lvlonsenhor Tabosa

Ipaporanga

InCependência

Crateirs

Ararcndá

Tauá

Tauá

Parambu

Aineiroz

Crateús

Tamboril

Quiterianópolis

Poranga

Novo Oriente

Nova Russas

Monsenhor Tabosa

Ipaporanga

Independêlcia

Clatcús

Ararendá

Tauá

Parambu

Ameiroz

Sobral
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CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

cll
CE

CE

CE

CE

CE

CE

2308807

2308203

2308005

2307908

2305209

2304905

2304657

2304509

23043s0

2304004

2303659

2303 105

2300s07

23t4tQ2

2,313609

23t34Ùl

2312304

23 r095 I

2305902

2305803

2305308

230500 I

2304236

2303402

2307809

23072s4

23065s3

2304251

2302305

2300200

2304707

2303g07

2302602

23020s7

Morarijo

Meruoca

Massapê

Martinópole

Hidrolândia

Groaíras

Graça

Frecheirinha

Forquilha

Coreaú

Catunda

Cariré

Alcântaras

Amontada

Ubajara

Tianguá

Sãô Benedito

Pires Feneira

Ipueiræ

Ipu

Ibiapina

Guaraciaba do Norte

Croatá

Carnaubal

Marco

Jijoca de Jericoacoara

Itarema

Cruz

BelaCruz

Acaraú

Granja

Chaval

Camocim

Moraújo

lvleruoca

Massapê

Martinópole

I{idrolândia

Groaíras

Graça

Frecheirinha

Forquilha

Coreaú

Catunda

Cariré

Alcântatas

Amontada

Ubajara

Tianguá

São Benedito

Fires Ferreira

Ipueiias

Ipu

Ibiapina

Guaraciaba do Norte

Croatá

Carnaubal

Maroo

Jijoca dc Jericoacoara

Itarema

Cruz

Bcla Cruz

Acaraú

Gran ja

Chaval

Camocim

Moraúio

lvleruoca

Massapê

Martinópole

Hidrolândia

Groaíras

Graça

Frecheirinha

Forquilha

Coreaú

Catunda

Cariré

Alcântaras

São Benedito -
Ipu -

Guaraciaba do
Norte -
Tianguá

Fonte: IBGII 2017

Amontada

Ubajara

Tianguá

São Benedito

Pires Ferreira

Ipueiras

Ipu

Ibiapina

Cuaraciaba do Norte

Croaiá

Carnaubal

Acaraú

Marco

Jijoca de Jericoacoara

Itarema

Ctuz

Bela Ciuz

Acaraú

Granja

Chaval
:

Camocim

Barroouinha

Camocim
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